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Trata-se de Projeto de Resolução 07/2024, de autoria do Nobre 

Vereador Péricles Régis Mendonça de Lima, que dá nova redação a 

dispositivos da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, que dispõe sobre proposições de 

requerimentos verbais e escritos. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame 

da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável, com ressalva 

de ordem formal. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Em análise material, a proposição visa, além de implementar outras 

alterações no Regimento Interno da Câmara, conferir destaque ao requerimento 

de informações, diferenciando-o dos demais requerimentos e consolidando-o 

como verdadeiro instrumento de fiscalização. 

Ainda quanto a tal aspecto, também não identificamos impedimentos 

legais às modificações propostas na presente proposição, cabendo aos 

parlamentares a apreciação de seu mérito e destacando inclusive que o art. 2º 

da proposição, ao modificar a redação do art. 99 do Regimento Interno, é 

acrescida a alínea "c" ao inciso II, atribuindo à Mesa a competência para 

deliberar sobre requerimentos, embora não defina quais seriam os casos 

específicos abrangidos por tal competência. 

Procedendo à análise formal, constatamos que a proposição está 

condizente com o nosso direito positivo, especialmente com o art. 87, § 2º, I, 

bem como a sua iniciativa partiu dos legitimados previstos no inciso I do art. 230 

do RIC. 

Todavia, não obstante a legalidade da proposição, observamos, sob 

o prisma da melhor técnica legislativa, que no art. 7º da proposição, na nova 

redação proposta para o art. 105 do Regimento Interno, o termo entre 

parênteses "(art. 77, inciso I, a e b)" encontra-se deslocado do contexto e 

deve ser suprimido, pelo que apresentamos a Emenda redacional, suprimindo 

apenas o referido trecho: 

 

Emenda 01 – redacional  

Fica suprimida a expressão “(art. 77 inciso I, a e b)” do Art. 7º da 
proposição, que visa alterar o Art. 105 da Resolução nº 322, de 18 de 
setembro de 2007.  
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Em face do exposto, desde que aprovada a Emenda 01, nada a 

opor sob o aspecto legal, ressaltando-se que deverá ser discutido e votado em 

dois turnos e sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros desta Casa (parágrafo único do art. 230 do RIC e art. 40, § 2º, item 

‘4’ da LOMS). 

S/C., 18 de novembro de 2024. 

 

 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente-Relator 
 

 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE                         LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
                Membro                                                               Membro  
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